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PORTARIA Nº 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 3787, 09/01/2026. 

 

“Nomeia Diretora da Escola Municipal 

Izoldina de Castro Maia” 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, amparando no que dispõe o Art. 37, II, da Constituição Federal, c/c o Art.  60, 

II, da lei Orgânica Municipal, 

 

 Conforme Ofício nº 001/2026 da Secretaria Municipal de Educação.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a  Senhora Tatiana Carvalho Silva, para o cargo de Direção 

da Escola Municipal Izoldina de Castro Maia, a partir do dia 01 de Janeiro de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 01 de Janeiro de 2026. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Alto Araguaia - MT, 05 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

     Jacson Marlon Niedermeier                                        Kátia Simone Borges M. de Almeida       

 Prefeito Municipal                  Secretária Mun. De Educação 
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